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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 716/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 90 (noventa) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora FATIMA APARECIDA MARTINEZ, 
matrícula 18085, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
04/02/2021 a 04/05/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 937 de 05/02/2021 e Relatório Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de 05/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 717/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 11 (onze) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora ANGELITA DOS SANTOS GARCIA 
ALVES, matricula 6129, Psicóloga, Nível V, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 
15/06/2021 a 25/06/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 3141 de 21/06/2021 e Relatório Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de 05/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 718/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 10 (dez) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora SELMA DOS SANTOS MOURA, matrícula 
18085, Chefe do Setor de Agendamento e Regulação, Símbolo 
DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
no período de 19/05/2021 a 28/05/2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo 2816 de 24/05/2021 e Relatório Social da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de 05/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 719/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 09 (nove) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora REGINA ASPET ALEM, matrícula 
332, Agente Administrativo, Nível IV, Classe G, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo: 01 (um) dia em 26/04/2021, 01 (um) 
dia em 28/02/2021, 01 (um) dia em 30/04/2021, 01 (um) dia em 
03/05/2021, 01 (um) dia em 05/05/2021, 01 (um) dia em 07/05/2021, 
01 (um) dia em 10/05/2021, 01 (um) dia em 12/05/2021 e 01 (um) 
dia em 14/05/2021, em conformidade com os Processos 
Administrativos nºs 2602, de 07/05/2021 e 2765, de 19/05/2021 e 
Relatório Social da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
04/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 720/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao servidor ESDRAS DE OLIVEIRA PAES, matrícula 
2526, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no período de 24/02/2021 a 
25/02/2021, em conformidade com o Processo Administrativo 1584 
de 26/02/2021 e Relatório Social da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de 05/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 
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MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 721/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora FERNANDA SARAIVA LUCENA, matrícula 
12546, Psicólogo, Nível V, Classe B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, sendo: 01 (um) dia em 02/02/2021 e 01 
(um) dia em 23/02/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 1551 de 25/02/2021 e Relatório Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de 04/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 722/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora SILVIA QUEIROZ, matrícula 17545, Chefe do 
Setor de Planejamento, Projetos e Convênios, Símbolo DGA-09, 
lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no período de 
28/04/2021 a 30/04/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 2550 de 05/05/2021 e Relatório Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de 04/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 723/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 30 (trinta) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, ao servidor, RONALDO CACERES CARPEJANI, 
matrícula 6033, Agente Comunitário de Saúde, Nível C, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 
18/05/2021 a 16/06/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 3093 de 16/06/2021 e Relatório Social da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de 04/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 724/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 12 (doze) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora SARTIRIA TORRES MONTEIRO, 
matrícula 13700, Auxiliar de Saúde Bucal, Nível III, Classe A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sendo: 01 (um) 
dia em 13/01/2021, 01 (um) dia em 22/01/2021, 05 (cinco) dias no 
período de 26/01/2021 a 30/01/2021 e 05 (cinco) dias no período de 
01/02/2021 a 05/02/2021 em 01/02/2021 a 05/02/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo 0903 de 04/02/2021 e 
Relatório Social da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
05/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 727/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021, 

R E S O L V E: 

Remover a pedido, EDIR JOSÉ ARZAMENDIA GONÇALVES, 
matrícula 13470, Motorista I, Nível III, Classe A, da Secretaria 
Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 30 de julho de 2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 3677 de 
19/07/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº37/2021 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) instituída pelo Decreto nº 16/2021, considerando 
o princípio da autotutela vem por meio desta retificar o “AVISO DE 
LICITAÇÃO” e sua respectiva publicação feita na segunda página 
do DOEM nº 1737 de 16/08/2021, da seguinte forma, onde se lê: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 36/2021 - MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. 
Leia-se: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2021 - MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. As 
demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 17 de agosto de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO – 1ª REPETIÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 - CONVITE Nº 
08/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, , torna público que no recinto da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), localizado na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada, no dia 30 de 
agosto de 2021, às 08:00min, a primeira repetição da licitação, na 
modalidade Convite, do tipo “menor preço” global,  visando a 
contratação de empresa para a construção de base para tanque de 
emulsão asfáltica e construção de galpão, ambos no setor de 
artefatos, no município de Aquidauana - MS. Conforme Projetos e 
demais especificações e anexos ao edital, incluindo todos os 
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insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. O 
edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município 
no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na 
aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por 
meio do e-mail licitacao.contratos@gmail.com. Dúvidas quanto ao 
projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser 
sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br 
ou pelo Telefone 3240-1438 com o Secretário Sr. Ronaldo ou com o 
Sr. Hélio. 

Aquidauana-MS, 16 de agosto de 2021 

Ramona Medina Ortiz - Suplente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 24/06/2021 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2021 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte um 
na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da 
Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana 
– MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, , Odilon Ferraz 
Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
a empresa a seguir descritas e qualificadas: MIAMIMED 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº38259748/0001-86, estabelecida na Rua Cipriano de Carvalho, nº 
185, Bairro Cinquentenário, na cidade de Belo Horizonte – MG, 
CEP: 30.570-020, e-mail: miamimedprodutos@gmail.com, telefone: 
(31) 3374-6768 – (31)99106-5435, neste ato representada por 
Laura Cataldo Cury com CPF: 135.214.086-12, nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 
123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei 
Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo N° 143/2021 e HOMOLOGADA, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 15/2021 consoante as seguintes cláusulas 
e condições: n 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro 
de Preço para aquisição futura de cadeiras odontológicas para 
atender ESF's dos Distritos de Camisão, Piraputanga e do Morrinho. 
Registro de Preço para aquisição futura de cadeiras odontológicas 
para atender ESF's dos Distritos de Camisão, Piraputanga e do 
Morrinho. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para 

a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira 
classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser 
feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 
16:00, o local de entregue será conforme a(s) AF(s) emitida(s) pelas 
Secretarias solicitantes, dentro do perímetro urbano, rural, aldeia ou 
distritos de Aquidauana/MS responsáveis após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do 
serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o 
carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de 
referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido 
na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar 
o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá 
por sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou 
ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, 
REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na 
sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) 
poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao 
edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou 
suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as 
despesas, produtos necessários para execução do objeto bem 
como serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais 
encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas 
hipóteses previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 
1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base na variação do 
IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de 
serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
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primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para 
a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados pelo 
Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos 
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a 
juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no 
Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-
mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse caso 
o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da 
aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas 
no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas 
nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo 
antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos 
autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, 
deverá enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro 
e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da 
Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 46.710,00 
(Quarenta e seis mil, setecentos e dez reais). Caso da presente Ata 
de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, 
as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades 
usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, 
da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é: Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana – MS, 17 de agosto de 2021. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  
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____________________________________ 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Janaina Toledo Nunes 

Gestora da Ata 
Testemunhas: 
__________________________  
Melissa Lanzillotti Pacheco  
CPF: 596.168.811-91 
________________________________ 
Valéria Riquelme de Lima 
CPF: 018.592.631-27 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
34/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 34/2021, no uso de suas 

atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Melissa 
Lanzillotti Pacheco, CPF nº 596.168.811-91, para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 17 de agosto de 2021. 

__________________________________ 
Janaina Toledo Nunes 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________ 
Melissa Lanzillotti Pacheco 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

____________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

 
 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1739 • terça-feira, 17 de agosto de 2021 

Pág. 8 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 
 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1739 • terça-feira, 17 de agosto de 2021 

Pág. 9 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 
 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1739 • terça-feira, 17 de agosto de 2021 

Pág. 10 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 
 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1739 • terça-feira, 17 de agosto de 2021 

Pág. 11 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
519/2021 

CELEBRADO EM: 02/08/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CRISLAINE AMANTE GONÇALVES VILALBA 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de 
insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-a para prestar serviço na ESF Célia Vaz. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de agosto de 
2021, com término em 31 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.056,00 (um mil e cinquenta e seis reais), referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – 
Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA e CRISLAINE AMANTE 
GONÇALVES VILALBA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
522/2021 

CELEBRADO EM: 16/07/2021 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1739 • terça-feira, 17 de agosto de 2021 

Pág. 12 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): EWELYN FERNANDES DE CAMPOS 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Psicóloga, concedendo-lhe 20% de insalubridade, e 20% de 
gratificação por produtividade, por estar cumprindo plantão, lotando-
a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a 
para prestar serviços na equipe multidisciplinar/Atenção Primária. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias, a contar 
de 16 de julho de 2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 17.275,06 (dezessete mil duzentos e setenta e 
cinco reais e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.665,06 (um mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
seis centavos), referente aos dias trabalhados no mês de 
julho/2021; 

R$ 3.122,00 (três mil cento e vinte e dois reais), referente ao mês de 
agosto/2021, e nos demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – 
Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA e EWELYN FERNANDES DE 
CAMPOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
523/2021 

CELEBRADO EM: 09/08/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LEONIDIA DE SOUZA 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Técnica de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% de 
insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento designando-a para prestar serviço no ESF Célia Vaz. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias, a 
contar de 09 de agosto de 2021, com término em 31 de Dezembro 
de 2021. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.292,00 (seis mil duzentos e noventa e dois reais) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.012,00 (um mil e doze reais), referentes aos serviços 
prestados nos mês de agosto/2021; 

b) R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), referentes 
aos serviços prestados nos mês de setembro/2021, e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – 
Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA e LEONIDIA DE SOUZA. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO 
ADITIVO Nº 003 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº003/2018 

Processo nº 003/2017 de Inexigibilidade de Chamamento 
Público 

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, correspondentes Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015, sujeitando-se, no que couber, às normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ulteriores alterações, e Lei Ordinária Municipal nº 2.503, de 08 de 
maio de 2017. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, 
Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 03.452.299/0001-09, com sede 
administrativa na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, na cidade de Aquidauana/MS, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, 
casado, pecuarista portador da Carteira de Identidade nº. 
000.743.389 SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, na cidade de 
Aquidauana/MS, por interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, doravante  denominada  
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 15.465.305/0001-46, com estabelecimento na Rua Oscar 
Trindade de Barros, 315, Bairro da Serraria, Aquidauana - MS,  
representada neste ato por Nelson Scaff, brasileiro, empresário, 
portador da CI sob o RG nº 1.790.843 SSP/MS, e inscrito  no CPF 
n.º 004.011.371-04, residente e domiciliado na Rua Manoel Antônio 
Paes de Barros, nº 1.240, na Cidade de Aquidauana MS. 

OBJETO: O presente APOSTILAMENTO tem por objetivo inclusão 
de dotação orçamentária para disponibilizar recursos financeiros 
para cobrir despesa com aquisição de material de consumo e 
material permanente para atender 290 alunos com deficiência e 
suas famílias, com recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS. 

VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 72.628,80 (setenta 
e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

Os recursos serão liberados durante o exercício de 2021, em 
parcelas mensais e consecutivas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 20.02.08.244.0218 - 
3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0029 (R$29.725,68) e 
20.02.08.244.0218 - 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0000 
(R$42.903,12); 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/08/2021 até 31/12/2021; 

DATA DA ASSINATURA: 03/08/2021; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal, 
Marcos Ferreira Chaves de Castro – Secretário Municipal de 
Assistência Social e Nelson Scaff, Associação Pestalozzi de 
Aquidauana. 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 957/21 

118/2021 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021. 

PARTES:  

Contratante: REFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS 

Contratada: LEONOR ELOI DA SILVA - ME 

OBJETO: Serviços de Buffet completo para atender o aniversário da 
cidade. 

DOTAÇÃO: 11.01.04.122.0200.3.3.90.39.99.00.00.00.00.1.000 

VALOR : 17.404,00 (dezessete mil, quatrocentos e quatro reais) 

DATA DO EMPENHO: 09/08/2021 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Neyva Maria Brum Dias 

Aquidauana - MS, 17 de Agosto de 2021 

RESOLUÇÕES 

Republica-se por incorreções. 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico Ano VIII – Edição nº 1737, de 
16/08/2021, págs. 2/3. 

RESOLUÇÃO/SEMED N 005, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Dispõe sobre o retorno às aulas presenciais, de forma escalonada, 
nas Escolas, CMEIs e CMAs, da Rede Municipal de Ensino de 
Aquidauana/REME, no ano de 2021, e dá outras providências. 

 A Secretária Municipal de Educação de Aquidauana-MS, Profª 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda, no uso de suas atribuições 
legais e o disposto na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

Considerando o Parecer nº 6/2021, do Conselho Nacional de 
Educação/Conselho Pleno-CNE/CP, de 06 de julho de 2021, que 
orienta sobre a implementação de medidas para o retorno 
presencial das atividades de ensino e aprendizagem, bem como no 
que tange a regularização do calendário escolar; 

Considerando a elaboração conjunta do Protocolo de 
Biossegurança pela Secretaria Municipal de Educação e o Comitê 
Municipal de Retorno às Aulas Presenciais; 

Considerando que o grupo dos Profissionais da Educação foi 
imunizado contra a COVID-19; 

Considerando que as Escolas, CMEIs e CMAs, da Rede Municipal 
de Ensino, encontram-se providas de EPIs - Equipamentos de 
Proteção Individual – para os Profissionais da Educação e 
Estudantes. 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o retorno das aulas presenciais nas Escolas, 
CMEIs (Pré-Escolar I e II) e CMAs, da Rede Municipal de Ensino, de 
forma escalonada. 

§ 1º As aulas presenciais nas Escolas, CMEIs (Pré-Escolar I e II) e 
CMAs, da Rede Municipal de Ensino, dar-se-ão a partir do dia 23 de 
agosto de 2021. 

 § 2º A presença do estudante na Escola/CMEI/CMA será 
assegurada mediante assinatura dos pais ou responsáveis no 
Termo de responsabilidade/REME. 

I – Os estudantes cujos pais não autorizem o retorno, às aulas 
presenciais, poderão participar das atividades escolares por meio 
remoto, enquanto perdurar a pandemia COVID-19.  

II – As aulas presenciais deverão obedecer ao escalonamento 
contido nos Cronogramas de Volta às Aulas, encaminhados por esta 
Secretaria. 

§ 2º O período compreendido entre 19 de julho a 30 de julho será 
destinado para organização do planejamento das Atividades 
Pedagógicas – APNPs; 

§ 3º No período de 16 a 20 de agosto de 2021 as Unidades de 
Escolares/REME organizarão reuniões com os pais ou responsáveis 
dos alunos (Família e Escola); 

Art. 2º Compete à Direção Escolar e Coordenação Pedagógica, 
respeitando as determinações dos órgãos de Vigilância Sanitária, 
organizar o escalonamento dos estudantes para o retorno das aulas 
presenciais. 

Art. 3º As Escolas/CMEIs/CMAs deverão orientar aos professores 
quanto ao arquivamento das atividades complementares, visto que 
as mesmas comprovarão a carga horária do estudante. 

Art. 4º No retorno das aulas presenciais o Coordenador Pedagógico 
deverá solicitar ao docente que realize atividades diagnósticas 
presenciais e/ou remotas, assim como estratégias de recuperação 
da aprendizagem, que poderá ser individual ou em conjunto, com 
arquivamento junto à pasta do estudante.   

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º Os Núcleos de Educação Básica e Pedagógico deverão 
acompanhar e monitorar a aplicação do disposto nesta Resolução 
junto as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, sob sua 
jurisdição. 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, por meio dos Núcleos competentes. 

Art. 7º Esta Resolução possui caráter regimental e entra em vigor a 
partir do dia 19 de julho de 2021, revogadas as demais disposições 
em contrário. 

Aquidauana-MS, 02 de agosto de 2021. 

Profª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
Secretária Municipal de Educação 
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PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

À EMPRESA 

BMZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELLI 

CNPJ n.º 18.377.060/0001-93 

Ref: Convocação para apresentação de amostra/catalogo/ficha 
técnica 

Na forma da Lei Federal n.º 8666/1993, e suas alterações 
posteriores, vimos convocar a empresa BMZ COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELLI, inscrita no CNPJ n.º 
18.377.060/0001-93, para apresentar amostra/ catalogo/ficha 
técnica, do item n.º 10 -poltrona diretor, assento e encosto 
confeccionados em madeira compensada anatômica de 20mm e 
travessas de madeira eucalipto com 20mm, com espuma laminada 
densidade d33 com percintas elásticas, revestimento em couro 
ecológico. Braços revestidos em tubo elíptico cromado. Medidas 
encosto: altura: 0,60cm x largura: 0,60 a 0,65cm. assento: largura 
0,60x0,65cm x profundidade: 0,53 base diretor com mecanismo de 
ajuste de altura, alavanca com ajuste de altura do assento e relax 
por meio de roldana com rodízios duplos em nylon, alavanca com 
rosca sem fim, aranha cromada de 5 pontas com rodízios duplos em 
nylon, alavanca com travamento parcial do relax por meio de 
deslizamento lateral-, referente a Carta Convite n.º 003/2021. Fica 
estipulado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta. 

Aquidauana/MS, 17 de agosto de 2021. 

________________________________ 
Adriana da Costa Marques 
Presidente CPL 
(Original Assinado) 

Decisão sobre a resposta de notificação 

Considerando, que na data de 10 de agosto de 2021, foi emitida 
notificação para empresa RODRIMAQ ARTIGOS PARA 
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 33.104.951/0001-60, para 
que se apresente justificativa, pois, na carta de esclarecimento não 
apresentou produto que condiz com as descrições do edital, não 
obstante, a mesma respondeu a notificação com fotos que mais 
uma vez não condiz com o solicitado. 

Diante do exposto, fica a empresa desclassificada do item e 
convoca-se a segunda colocada para apresentar catalogo/amostra/ 
ficha técnica do item 010 referente a Carta Convite n.º003/2021.  

Neste mesmo sentido, remetemos os autos para apreciação do 
jurídico desta Casa de Leis e seu posterior entendimento, para que 
seja dado prosseguimento ao processo. 

Aquidauana, 16 de agosto de 2021. 

____________________________ 
Adriana da Costa Marques 
Presidente CPL 
(original assinado) 
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